PORTARIA Nº. 16.920 DE 17 DE ABRIL DE 2026.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 15%(QUINZE) POR CENTO AO SERVIDOR ADALBERTO DE OLIVEIRA BERNARDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE

CONCEDER, a contar da competência ABRIL/2026, Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço de 15%(quinze) por cento, ao servidor ADALBERTO DE OLIVEIRA BERNARDES, Professor, matricula nº. 1226, nomeado através da Portaria n°. 8.060/2009, por ter completado o tempo de quinze anos de serviço público, conforme dispõe o Regime Jurídico Único, Lei Municipal n°. 1.586/1993, artigo n°. 86, e solicitado em requerimento protocolado sob nº. 551/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 ABRIL DE 2026. 
JOSE LAERCE MORALES CEZAR
PREFEITO MUNICIPAL 
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